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SUSCITANTE:  Juízo  de  Direito  Juizado  da  Violência  Doméstica  e  Familiar 
contra a Mulher da Comarca de Campina Grande. 
SUSCITADO: Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Campina Grande
RÉU: José Antônio do Nascimento.

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA. 
JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E 
FAMILIAR  CONTRA  MULHER  E  VARA 
CRIMINAL.  AMBOS  DA  COMARCA  DE 
CAMPINA GRANDE. APURAÇÃO DE CRIME DE 
ESTUPRO  SUPOSTAMENTE  PRATICADO 
PELO AVÔ  CONTRA A NETA.  AUSÊNCIA DE 
MOTIVAÇÃO  DE  GÊNERO  PARA A PRÁTICA 
DO  ESTUPRO.  NÃO  INCIDÊNCIA  DA  LEI 
MARIA  DA  PENHA.  PROCEDÊNCIA  DO 
PEDIDO.  CONFLITO  CONHECIDO  PARA 
DECLARAR  COMPETENTE  O  JUÍZO 
SUSCITADO.

O  preceito  Legal  nº  11.340/2006  cuida-se  de 
norma de aplicação restrita e, conforme previsto 
em  seu  artigo  5º,  a  situação  de  violência 
doméstica pressupõe que a ação ou a omissão 
tenha motivação de gênero. 

Observado que o crime, em tese, de estupro foi 
supostamente praticado pelo avô contra  a  neta, 
sem  qualquer  motivação  de  gênero,  mas  em 
razão da condição de criança, não há que se falar 
em incidência da  referida Lei  Maria da Penha.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;
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A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
da Paraíba, por unanimidade, em JULGAR PROCEDENTE PARA DECLARAR 
COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO ( 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE CAMPINA GRANDE), NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  Conflito Negativo de Competência Criminal tendo 

como suscitante o  Juízo  de  Direito  do  Juizado de Violência  Doméstica e 
Familiar contra a Mulher da Comarca da Campina Grande em face do Juízo 
da 1ª Vara Criminal da mesma Comarca.

O  representante  do  Ministério  Público  ofereceu  denúncia  (fls. 

02/04) em face de José Antônio do Nascimento, vulgo “Neném”, dando-o como 

incurso  nas  sanções  do  artigo  217-A,  caput,  c/c  art.  226,  II,  ambos  do 
Código Penal c/c art. 7º da Lei nº 11.340/06 e art. 1º, VI, da Lei nº 8.072/90. 

Consta, na exordial acusatória, que, segundo o inquérito policial, 

o acusado, no ano de 2011, na cidade de Campina Grande/PB, praticou ato 

libidinoso diverso da conjunção carnal com menor J.H.R.S.F, com sete anos de 

idade.

Narra a inicial que o denunciado é avô da vítima e, por diversas 

vezes, quando todos os parentes saíam da residência, ele colocava a menina 

no sofá da sala,  deitava-a e tirava as suas roupas e as dele.  Em seguida, 

passava  o  pênis  na  vagina  da  criança  e,  quando  a  vítima  tentava  se 

desvencilhar, era impedida pelo acusado que tampava sua boca com a mão, 

ameaçando-lhe que não dissesse nada, senão ele iria para a prisão.

Distribuída  a  denúncia  a  1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  de 

Campina Grande, o juiz desta,  entendendo que os autos tratariam de crime 

possivelmente  cometido  com  incidência  da  Lei  nº  11.343/06,  declarou-se 
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incompetente para processar e julgar o feito, retemetendo-os para o Juizado de 

Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (fls. 49).

A promotoria do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher, às fls. 52/54, manifestou-se pela incompetência do Juizado, sob o 

fundamento  de  que  nos  crimes  sexuais  perpetrados  contra  menores  por 

aqueles  que  com  elas  tenham  relação  de  ascedência  em  razão  do  poder 

familiar não se aplicam as regras de competência fixada na Lei nº 11.340/06, 

pois se trata de crime meramente sexual.

O magistrado do Juizado de Violência Doméstica, por sua vez, 

não acatou o parecer ministerial, por ser competente para julgar e processar o 

caso em delisde (fls. 55/56).

A denúncia foi oferecida por outro membro do Ministério Público, 

sendo recebida na Juizado de Violência Doméstica e Familiar (fls. 70/71), onde 

seguiu o devido trâmite processual.

Às fls. 90/90v, foi suscitado o conflito de competência pelo juízo 

do Juizado de Violência Doméstica, tendo em vista  decisões deste Egrégio 

Tribunal de Justiça, que confirmaram a competência da Justiça Criminal, sob o 

fundamento de que a vítima teria sido estuprada em razão de sua condição de 

criança, e não pela motivação de gênero.

A Procuradoria  de  Justiça  (parecer  de  fls.  96/98)  opina  pelo 

acolhimento do conflito negativo de competência, declarando-se competente o 

juízo suscitado, qual seja, Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de 

Campina Grande.

É o relatório.
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VOTO

O  cerne  da  questão  nos  presentes  autos  é  definir  o  juízo 

competente para o processamento do feito ora em apreço, que apura a suposta 

prática  do  crime  de  estupro  de  vulnerável  (CP,  art.217-A)  contra  a  menor 

J.R.S.F praticado por seu avô José Antônio do Nascimento.

Pois bem. Como é sabido, a Lei nº 11.340/2006 é de norma de 

aplicação restrita e, conforme previsto em seu artigo 5º, a situação de violência 

doméstica pressupõe que a ação ou a omissão tenha motivação de gênero. 

Dessa forma, não é qualquer agressão contra mulher que enseja a aplicação 

da referida Lei. Vejamos:

Art.  5º Para os efeitos desta Lei,  configura violência 
doméstica e familiar contra a mulher qualquer ação ou 
omissão  baseada  no  gênero  que  lhe  cause  morte, 
lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 
moral ou patrimonial:
I  -  no  âmbito  da  unidade  doméstica,  compreendida 
como o espaço de convívio permanente de pessoas, 
com  ou  sem  vínculo  familiar,  inclusive  as 
esporadicamente agregadas;
II  -  no  âmbito  da  família,  compreendida  como  a 
comunidade  formada  por  indivíduos  que  são  ou  se 
consideram  aparentados,  unidos  por  laços  naturais, 
por afinidade ou por vontade expressa;
III  -  em qualquer relação íntima de afeto,  na qual o 
agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, 
independentemente de coabitação.

Como  visto,  o  art.  5º  da  Lei  nº  11.340/2006,  dispõe  sobre  a 

violência  doméstica  e  familiar  cometida  contra  a  mulher  em  razão  de  sua 

condição feminina, ou seja, a ação ou omissão baseada no gênero.

Com efeito, para a aplicação da legislação especial em apreço, 

exige-se a coexistência de três pressupostos, quais sejam: 1. vítima mulher; 2. 

violência praticada no âmbito de relação doméstica, familiar ou íntima de afeto; 

e 3. que a violência seja praticada como forma de agressão em face do gênero 
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feminino.

Nesse  sentido  o  doutrinador  Guilherme  de  Souza  Nucci,  tem 

lecionado:
o simples fato de a pessoa ser mulher não pode torná-
la passível de proteção penal especial, pois violaria o 
princípio constitucional da igualdade dos sexos”, uma 
vez  que  “não  é  qualquer  espécie  de  crime  que 
ingressa no cenário da violência doméstica e familiar, 
nem mesmo no campo da discriminação da mulher. 
(NUCCI,  Guilherme  de  Souza.  Leis  Penais  e 
Processuais  Penais  comentadas.  4.  ed.  2009,  p. 
1167).

Dessa forma, a Lei Maria da Penha tem como objetivo assegurar 

maior  proteção  a  mulheres  que,  em  razão  do  gênero,  encontrem-se  em 

situação de vulnerabilidade no âmbito de violência doméstica.

No caso em exame, porém, a situação descrita não se enquadra 

no conceito de violência doméstica, pois a violência em tese perpetrada não foi 

realizada e tampouco motivada no gênero da ofendida, tendo sido o elemento 

caracterizador do delito em questão a condição da menoridade da vítima.

Portanto, não há falar em aplicabilidade da Lei nº 11.340/2006, 

para apurar a suposta prática do crime de estupro de vulnerável supostamente 

cometido pelo avô contra sua neta.

Na mesma direção já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

[...]  IV.  Para  a  aplicação  da  Lei  Maria  da  Penha,  é 
necessária  a demonstração da motivação de gênero 
ou  situação  de  vulnerabilidade  que  caracterize 
situação de relação íntima. Precedentes.
V. Embora o inciso II, do art. 5º, da Lei nº 11.340/06 
disponha  que  a  violência  praticada  no  âmbito  da 
família  atrai  a incidência da Lei Maria da Penha,  tal 
vínculo  não  é  suficiente,  por  si  só,  a  ensejar  a 
aplicação do referido diploma, devendo-se demonstrar 
a adequação com a finalidade da norma, de proteção 
de  mulheres  na  especial  condição  de  vítimas  de 
violência  e  opressão,  no  âmbito  de  suas  relações 
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domésticas, íntimas ou do núcleo familiar, decorrente 
de sua situação vulnerável.
VI.  A previsão  de  aplicação  da  Lei  nº  11.340/06  à 
violência praticada no âmbito da unidade doméstica, 
do  mesmo  modo,  não  almeja  a  proteção  do  mero 
espaço  físico  contra  agentes  externos  que  nele 
adentrem para cometer o delito,  mas sim ao próprio 
âmago sentimental que se estabelece entre indivíduos 
que  compartilham  a  mesma  moradia,  com  fim  de 
proteção dos mais vulneráveis dentro desse grupo de 
pessoas.
VII. Ademais, o art. 129, § 9º, do Código Penal, não se 
aplica  a  situação  dos  autos,  não  sendo  a  paciente 
ascendente,  descendente,  irmã,  cônjuge  ou 
companheira  da  vítima,  inexistindo  convivência,  ou 
prevalecimento  das  relações  domésticas,  de 
coabitação  ou  de  hospitalidade  [...].  (STJ  –  HC 
176.196/RS,  Rel.  Ministro  GILSON  DIPP,  QUINTA 
TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012)

[…]3. O fato de a menor agredida ser do sexo feminino 
não possui qualquer influência no delito praticado pela 
paciente, pois foi a condição de criança que levou a 
acusada a praticá-lo. Caso a vítima fosse homem, a 
conduta  não  deixaria  de  existir,  pois  o  fundamental 
para a acusada era a incapacidade de resistência da 
vítima  diante  das  agressões  físicas  e  mentais 
praticadas. Dest'arte, se o delito não tem razão no fato 
de a  vítima ser  do gênero  mulher,  não há falar  em 
competência  do  Juizado  Especial  de  Violência 
Doméstica  e  Familiar  [...]  (STJ  –HC  172784/RJ, 
Relator  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA FILHO, 
QUINTA  TURMA,  julgado  em  03/02/2011,  DJe 
21/02/2011)

Também  nesse  norte  tem  sido  o  entendimento  desta  Câmara 

Criminal:
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA 
CRIMINAL.  JUIZADO  DA VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA 
DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE E 1ª  VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE  CAMPINA GRANDE. 
PRÁTICA,  EM  TESE,  DOS  DELITOS TIPIFICADOS 
NOS  ARTS.  213,  §1º  E  217-A  C/C  ART.  225, 
PARÁGRAFO  ÚNICO,  NA  FORMA  DO  ART.  71, 
TODOS DO CÓDIGO PENAL.  DELITO PRATICADO 
PELO  GENITOR  CONTRA MENOR  DE  13  ANOS. 
AUSÊNCIA  DE  VIOLÊNCIA  DE  GÊNERO. 
PROCEDÊNCIA DO CONFLITO, PARA DECLARAR A 
1ª  VARA CRIMINAL  DA COMARCA DE  CAMPINA 
GRANDE COMO COMPETENTE PARA PROCESSAR 
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E JULGAR O FEITO. - Apesar de a vítima ser mulher e 
o crime ter  ocorrido no âmbito residencial  e familiar, 
não  se  trata  de  hipótese  de  aplicação  da  Lei  nº 
11.340/2006,  vez  que  a  vulnerabilidade  em  questão 
não  é  a  de  gênero,  mas  relacionada  à  imaturidade 
física e psicológica daqueles de tenra idade.  TJPB - 
Acórdão  do  processo  nº  20074109620148150000  - 
Órgão (Câmara Especializada Criminal) - Relator DES 
CARLOS MARTINS BELTRAO FILHO - j.  Em 14-08-
2014.
 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Juizado 
de  violência  doméstica  e  familiar  contra  mulher  e 
justiça  comum.  Apuração  de  crime  de  estupro  de 
vulnerável  supostamente  praticado  pelo  genitor  em 
desfavor  de filha.  Ausência de motivação de gênero 
para a prática das agressões. Não incidência da Lei 
Maria  da  penha.  Conflito  conhecido  para  declarar 
competente  o  juízo  suscitado.  A Lei  nº  11.340/2006 
cuida-se de norma de aplicação restrita e,  conforme 
previsto  em  seu  artigo  5º,  a  situação  de  violência 
doméstica pressupõe que a ação ou a omissão tenha 
motivação de gênero. Se o crime é praticado em razão 
da  menoridade  da  ofendida,  ou  seja,  sem  qualquer 
motivação  de  gênero,  não  há  que  se  falar  em 
incidência  da  Lei  Maria  da  penha.  (TJPB;  CNC 
200.2012.109637-0/001;  Câmara  Especializada 
Criminal;  Rel.  Des.  João  Benedito  da  Silva;  DJPB 
16/08/2013; Pág. 13)

Com efeito,  em que pese ser  o autor  dos fatos avô da vitima, 

depreende-se que não houve opressão de gênero por parte do indiciado. Ou 

seja, o delito ocorreu sem que o gênero fosse determinante de discriminação 

ou de opressão típicas das hipóteses de efetiva violência doméstica e familiar.

Assim,  razão  assiste  ao  Juízo  suscitante,  ao  consignar  que, 

embora a vitima seja do sexo feminino, o elemento caracterizador do delito em 

questão  não  foi  o  fato  de  ser  mulher,  mas  a  hipossuficiência  da  vítima 

decorrente  da  sua  condição  de  criança,  de  modo  que  não  se  vislumbra  a 

possibilidade de aplicação das disposições especiais da Lei Maria da Penha.

Ante  todo  o  exposto,  julgo  PROCEDENTE o  presente  Conflito 

Negativo  de  Competência  Criminal,  para  declarar  competente  o  Juízo  de 
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Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Campina Grande.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho, 

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do Relator, 

o Exmo. Sr. Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des.  Carlos Martins 

Beltrão  Filho.  Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  José  Roseno  Neto, 

Procurador  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2014.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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